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EDIÇÃO NACIONAL

ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA ACADÊMICA “OSWALDO CRUZ”
CNPJ: 43.927.516/0001-99

ASSEMBLEIA DE ELEIÇÃO
A PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA ACADÊMICA OSWALDO CRUZ CONVOCA NOS 
TERMOS DO ESTATUTO EM VIGOR, OS ASSOCIADOS EFETIVOS PARA PARTICIPAR DA 
ASSEMBLEIA DE ELEIÇÃO QUE ACONTECERÁ NO DIA 19 DE OUTUBRO DE 2025, DOMINGO, 
ÀS 20 HORAS, NA ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA ACADÊMICA OSWALDO CRUZ, COM SEDE NA RUA 
ARTUR DE AZEVEDO, 01, CERQUEIRA CÉSAR, SÃO PAULO-SP, PARA DELIBERAR SOBRE A 
ELEIÇÃO DA DIRETORIA DE 2026.

VANESSA GAMA CATTA PRETA
RG 52.596.677-8

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

RODRIGO COLAUTO TABORDA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 017/2025 PROCESSO N° 25.493/2025

UASG 986249 Nº COMPRA 900172025. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA 
PRIMEIRA ETAPA DA CANALIZAÇÃO DO CÓRREGO TANQUINHO, NO ÂMBITO DA 
REVITALIZAÇÃO VIÁRIA DA AVENIDA VITAL BRASIL COM A RUA TIRADENTES. DATA 
INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 10 DE OUTUBRO 
DE 2025. DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 19 DE NOVEMBRO DE 
2025 - HORÁRIO: 08:30 HORAS. ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do 
Governo Federal - www.compras.gov.br. O edital completo poderá ser retirado pelo site: 
www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). Informações 
no Departamento de Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos 
fones (14) 3811-1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br 

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DRS XI - PRESIDENTE PRUDENTE

Abertura de licitação
Encontra-se aberta no Departamento Regional de Saúde - DRS XI 
Presidente Prudente, a licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 90081/2025, nos termos da Lei nº 14.133 de 01/04/2021 referente 
ao Processo nº 024.00133217/2025-84 cujo objeto é AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE ENFERMAGEM EM ATENDIMENTO A AÇÕES 
JUDICIAIS, do tipo MENOR PREÇO, modo de disputa ABERTO E 
FECHADO. A data da abertura do certame será no dia 28/10/2025 as 
08:00 horas, através do sistema www.comprasnet.gov.br. O Edital 
da presente licitação encontra-se disponível no site Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e www.imprensaoficial.com.br

EDP São Paulo 
Distribuição de Energia S.A.

Companhia Aberta
CNPJ/MF no 02.302.100/0001-06 - NIRE 35.300.153.235

REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 02 DE OUTUBRO DE 2025
1. Data, Hora e Local: realizada no dia 02 de outubro de 2025, às 10:00 horas, na sede social da 
EDP São Paulo Distribuição de Energia S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Werner Von Siemens, 
nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 1, Lapa de Baixo - Cep 05069-900, na cidade de 
São Paulo, estado de São Paulo. 2. Presença: a reunião do Conselho de Administração foi instalada 
com a presença de todos os membros do Conselho de Administração da Companhia, quais sejam, 
o Presidente do Conselho de Administração Sr. João Manuel Brito Martins, o Vice-Presidente do 
Conselho de Administração Sr. Dyogenes Rosi, a Conselheira Sra. Maria Marta de Figueiredo 
Geraldes, e o Conselheiro Sr. Antônio Sebastião Faustino, todos por teleconferência, nos termos do 
Estatuto social da Companhia. 3. Mesa: assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. João Manuel 
Brito Martins que escolheu a Sra. Michele Aline Cardoso Peres para secretariá-lo. 4. Ordem do dia: 
o Senhor Presidente da Mesa informou a todo que a presente reunião tinha por finalidade deliberar 
sobre a seguinte ordem do dia: (i) a realização, pela Companhia, da 20ª (vigésima) emissão de 
debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única, no 
montante total de R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais) na Data de Emissão 
(“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 
1976, conforme alterada, da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 
de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), e das demais disposições legais e 
regulamentares aplicáveis (“Oferta”); (ii) a autorização à diretoria da Companhia para tomar todas 
as medidas para efetivar a Emissão e a Oferta, incluindo (a) celebrar todos os documentos e seus 
eventuais aditamentos e praticar todos os atos necessários ou convenientes às matérias acima; e (b) 
contratar a instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários para 
intermediar a Oferta e os demais prestadores de serviços necessários para a Emissão e a Oferta (tais 
como agente fiduciário, escriturador, banco liquidante, assessores jurídicos, B3 S.A. - Brasil, Bolsa, 
Balcão - Balcão B3 (“B3”) e demais instituições e/ou prestadores de serviços que, eventualmente, 
sejam necessárias para a realização da Emissão e da Oferta), fixando-lhes os respectivos honorários; 
e (iii) a ratificação de todos os atos relacionados às matérias acima que tenham sido praticados pela 
administração da Companhia anteriormente à data da reunião do Conselho de Administração. 5. 
Deliberações: os Senhores Conselheiros, após debates e discussões, por unanimidade de votos e 
sem quaisquer restrições, conforme atribuição prevista no estatuto social da Companhia: 5.1 
Aprovaram a realização da Oferta pela Companhia, com as seguintes características principais, a 
serem detalhadas e reguladas no “Instrumento Particular de Escritura da 20ª (Vigésima) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para 
Distribuição Pública, em Rito de Registro Automático, da EDP São Paulo Distribuição de Energia 
S.A.” (“Escritura de Emissão”), a ser celebrado entre a Companhia e a PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, inscrita no cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 17.343.682/0001-38 (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das Debêntures objeto da 
Emissão (“Debenturistas”): (i) Eco Invest Brasil. A Emissão será realizada no âmbito do Programa 
Eco Invest Brasil (conforme abaixo definido), instituído pela Lei 14.955, regulamentado pela 
Resolução do Conselho Monetário Nacional (“CMN”) nº 5.130, de 25 de abril de 2024 (“Resolução 
CMN 5.130”), Resolução CMN nº 5.205, de 17 de abril de 2025 (“Resolução CMN 5.205”), pela 
Portaria do Ministério da Fazenda (“MF”) nº 964, de 11 de junho de 2024 (“Portaria MF 964”), 
Portaria MF nº 1.312, de 20 de agosto de 2024 (“Portaria MF 1.312”), bem como pelas Portarias 
da Secretaria do Tesouro Nacional (“STN”) e do MF nº 1.135, de 11 de julho de 2024 (“Portaria 
STN/MF 1.135”) e nº 1.308, de 19 de agosto de 2024 (“Portaria STN/MF 1.308” e, em conjunto 
com a Lei 14.955, a Resolução CMN 5.130, Resolução CMN 5.205, a Portaria MF 964, a Portaria 
MF 1.312 e a Portaria STN/MF 1.135, denominadas “Regulamentação Eco Invest” e “Programa Eco 
Invest”, respectivamente). Os demais termos e condições do Programa Eco Invest estarão previstos 
na Escritura de Emissão; (ii) Número da Emissão: as Debêntures representam a 20ª (vigésima) 
emissão de debêntures da Companhia; (iii) Número de Séries: a Emissão será realizada em série 
única; (iv) Valor Total da Emissão: o valor total da Emissão será de R$ 400.000.000,00 
(quatrocentos milhões de reais), na Data de Emissão (conforme abaixo definida) (“Valor Total da 
Emissão”); (v) Quantidade: serão emitidas 400.000 (quatrocentas mil) Debêntures; (vi) Valor 
Nominal Unitário: valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1.000,00 (mil reais) na Data 
de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (vii) Destinação dos Recursos: os recursos captados pela 
Companhia por meio da Emissão das Debêntures serão utilizados exclusivamente para investimento 
e financiamento futuro do projeto descrito e caracterizado na Escritura de Emissão (“Projeto”), nos 
termos e condições ali previstos. O Projeto se enquadra nos critérios de elegibilidade do Programa 
Eco Invest; (viii) Colocação e Procedimento de Distribuição: as Debêntures serão objeto de 
distribuição pública exclusivamente para Investidores Profissionais, nos termos da Lei do Mercado 
de Valores Mobiliários, da Resolução CVM 160 e das demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis, sob o regime de garantia firme de colocação para a totalidade das Debêntures, com 
intermediação de instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, 
na qualidade de coordenador líder na condução da Oferta (“Coordenador Líder”), conforme o 
“Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, em Rito de Registro Automático, de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, Sob 
Regime de Garantia Firme de Colocação, da 20ª (Vigésima) Emissão da EDP São Paulo Distribuição 
de Energia S.A”, a ser celebrado entre o Coordenador Líder e a Companhia (“Contrato de 
Distribuição”). O plano de distribuição seguirá o procedimento descrito no artigo 49 da Resolução 
CVM 160, conforme previsto no Contrato de Distribuição, não havendo qualquer limitação em 
relação à quantidade de investidores acessados pelo Coordenador Líder, sendo possível, ainda, a 
subscrição ou aquisição das Debêntures por qualquer número de investidores, respeitado o público-
alvo da Oferta; (ix) Banco Liquidante e Escriturador: a instituição prestadora dos serviços de 
banco liquidante e dos serviços de escrituração das Debêntures será o Banco Bradesco S.A., 
instituição financeira, com sede na cidade de Osasco, Estado de São Paulo, no Núcleo Cidade de 
Deus s/nº, Prédio Amarelo, 2º andar, Vila Yara, CEP 06029-900, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
60.746.948/0001-12 (“Banco Liquidante” e “Escriturador”), cujas definições incluem qualquer 
outra instituição que venha a suceder o Banco Liquidante ou o Escriturador na prestação dos 
serviços relativos à Emissão e às Debêntures; (x) Forma de Subscrição e de Integralização e 
Preço de Integralização: a integralização das Debêntures será realizada à vista, na data de 
subscrição (“Data de Integralização”), em moeda corrente nacional, pelo (i) seu Valor Nominal 
Unitário, na primeira Data de Integralização (“Primeira Data de Integralização”); ou (ii) nas Datas 
de Integralização posteriores à primeira Data de Integralização será (a) o Valor Nominal Unitário 
acrescido dos Juros Remuneratórios (conforme definido abaixo), calculado pro rata temporis desde 
a Primeira Data de Integralização até a data da efetiva integralização. A exclusivo critério do 
Coordenador Líder, as Debêntures, conforme o caso, poderão ainda serem colocadas com ágio ou 
deságio, desde que seja aplicado de forma igualitária à totalidade das Debêntures subscritas e 
integralizadas em uma mesma Data de Integralização. O ágio ou deságio, conforme o caso, será 
aplicado na ocorrência de uma ou mais condições objetivas de mercado, incluindo, mas não se 
limitando as seguintes condições: (a) alteração na taxa SELIC; (b) alteração nas taxas de juros dos 
títulos do tesouro nacional; (c) alteração material nas taxas indicativas de negociação de títulos de 
renda fixa (debêntures, CRIs, CRAs) divulgadas pela ANBIMA; ou (d) alteração material na curva de 
juros DI x pré, construída a partir dos preços de ajustes dos vencimentos do contrato futuro de taxa 
média de depósitos interfinanceiros de um dia, negociados na B3.; (xi) Depósito para Distribuição 
e Negociação: as Debêntures serão depositadas para: (i) distribuição pública no mercado primário 
por meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado 
pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) negociação, 
observado o previsto na Escritura de Emissão, no mercado secundário por meio do CETIP21 - 
Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as 

negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; (xii) 
Data de Emissão: para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será a data 
a ser definida na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”); (xiii) Conversibilidade e 
Permutabilidade: as Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da 
Companhia e nem permutáveis por ações de outra sociedade; (xiv) Espécie: as Debêntures serão 
da espécie quirografária, nos termos do artigo 58, caput, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, conforme alterada (“Lei das S.A”), não contando com garantia real ou fidejussória, ou 
qualquer segregação de bens da Companhia como garantia aos Debenturistas em caso de 
necessidade de execução judicial ou extrajudicial das obrigações da Companhia decorrentes das 
Debêntures e da Escritura de Emissão, e não conferindo qualquer privilégio, especial ou geral, aos 
Debenturistas, observado o disposto na Escritura de Emissão; (xv) Tipo, Forma e Comprovação 
de Titularidade: as Debêntures serão nominativas e escriturais, sem emissão de cautelas ou 
certificados. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo 
extrato emitido pelo Escriturador e, adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem 
custodiadas eletronicamente na B3, pelo extrato expedido pela B3 em nome do respectivo titular; 
(xvi) Prazo e Data de Vencimento das Debêtures: ressalvadas as hipóteses de vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, do resgate antecipado decorrente da 
Oferta de Resgate Antecipado, da Aquisição Facultativa e do Resgate Antecipado Obrigatório 
(conforme abaixo definidos), com o consequente cancelamento da totalidade das Debêntures, 
conforme aplicável, as Debêntures terão prazo de vencimento de 7 (sete) anos a contar da Data de 
Emissão (“Data de Vencimento”); (xvii) Amortização do Valor Nominal Unitário: sem prejuízo 
dos pagamentos em decorrência de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures, da Oferta de Resgate Antecipado, de Aquisição Facultativa e do Resgate Antecipado 
Obrigatório, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário ou o saldo do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures será amortizado em 2 (duas) parcelas anuais e consecutivas, 
a partir do 72º (septuagésimo segundo) mês, inclusive, a partir da Data de Emissão, sempre nas 
datas a serem indicadas na Escritura de Emissão; (xviii) Repactuação Programada: não haverá 
repactuação programada das Debêntures; (xix) Atualização Monetária: o Valor Nominal Unitário 
das Debêntures não será atualizado monetariamente; (xx) Juros Remuneratórios das 
Debêntures: sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, 
conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a até 100% (cem por cento) da 
variação acumulada das taxas médias diárias do DI - Depósito Interfinanceiro de um dia, “over 
extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, com base em 252 (duzentos e cinquenta e 
dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em 
sua página na Internet (http://www.b3.com.br) (“Juros Remuneratórios”), de acordo com a fórmula 
a ser prevista na Escritura de Emissão; (xxi) Pagamento dos Juros Remuneratórios: sem prejuízo 
dos pagamentos em decorrência de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures, da Oferta de Resgate Antecipado, da Aquisição Facultativa e do Resgate Antecipado 
Obrigatório, nos termos da Escritura de Emissão, os Juros Remuneratórios serão pagos 
semestralmente, sempre nas datas a serem indicadas na Escritura de Emissão; (xxii) Local de 
Pagamento: os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Companhia no 
respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pela B3, para 
as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; e/ou (ii) os procedimentos adotados pelo 
Escriturador, para as Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3; (xxiii) 
Encargos Moratórios: caso a Companhia deixe de efetuar quaisquer pagamentos de quaisquer 
quantias devidas aos Debenturistas nas datas em que são devidos, tais pagamentos devidos e não 
pagos continuarão sujeitos à eventual remuneração incidente sobre os mesmos e ficarão sujeitos, 
ainda, a: (i) multa moratória convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% 
(dois por cento) sobre o valor devido e não pago; e (ii) juros de mora não compensatórios calculados 
à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Os encargos moratórios ora estabelecidos incidirão sobre o 
montante devido e não pago desde o efetivo descumprimento da obrigação respectiva até a data 
do seu efetivo pagamento, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial (em conjunto, “Encargos Moratórios”); (xxiv) Garantias: não serão constituídas 
garantias prévias com o objetivo de assegurar o fiel, pontual e integral pagamento das obrigações 
a serem estabelecidas na Escritura de Emissão; (xxv) Oferta de Resgate Antecipado das 
Debêntures: a Companhia poderá realizar, a qualquer tempo, a seu exclusivo critério, oferta de 
resgate antecipado total das Debêntures, endereçada à totalidade dos Debenturistas, sendo 
assegurado a todos os Debenturistas, sem distinção, igualdade de condições para aceitar ou não o 
resgate das Debêntures por eles detidas, nos termos da Escritura de Emissão e da legislação 
aplicável, incluindo, mas não se limitando, a Lei das S.A. . Os demais termos e condições da Oferta 
de Resgate Antecipado estarão previstos na Escritura de Emissão; (“Oferta de Resgate Antecipado”); 
(xxvi) Aquisição Facultativa: a Companhia poderá, a qualquer tempo, adquirir Debêntures 
(“Aquisição Facultativa”), desde que observe o disposto na Resolução 160 e no artigo 55, parágrafo 
3º da Lei das S.A, na Resolução da CVM nº 77, de 29 de março de 2022, conforme alterada e 
demais regulamentações aplicáveis da CVM, condicionada, ainda, ao aceite do respectivo 
Debenturista vendedor. As Debêntures adquiridas pela Companhia poderão, a critério da 
Companhia, ser canceladas, permanecer em tesouraria ou ser novamente colocadas no mercado, 
observadas as restrições impostas pela Resolução CVM 160, devendo tal fato constar do relatório 
da administração e das demonstrações financeiras da Companhia. Os demais termos e condições 
da Aquisição Facultativa estarão previstos na Escritura de Emissão; (xxvii) Resgate Antecipado 
Obrigatório: desde que observado o procedimento previsto na Escritura de Emissão, a Companhia 
deverá realizar o resgate antecipado obrigatório da totalidade das Debêntures (“Resgate Antecipado 
Obrigatório”), mediante a ocorrência dos eventos descritos na Escritura de Emissão (cada um, um 
“Evento de Resgate Antecipado Obrigatório”). O valor a ser pago pela Companhia em relação ao 
Resgate Antecipado Obrigatório, incluindo eventual prêmio, será calculado de acordo com o 
disposto na Escritura de Emissão; (xxviii) Desmembramento: não será admitido o 
desmembramento dos Juros Remuneratórios, do Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor 
Nominal Unitário e/ou dos demais direitos conferidos aos Debenturistas, nos termos do inciso IX do 
artigo 59 da Lei das S.A.; (xxix) Vencimento Antecipado: as Debêntures terão seu vencimento 
antecipado declarado nas hipóteses e nos termos previstos na Escritura de Emissão; e (xxx) Demais 
características: as demais características e condições da Emissão serão especificadas na Escritura 
de Emissão. 5.2 Autorizaram a Diretoria da Companhia para tomar todas as medidas para efetivar 
a Emissão e a Oferta, incluindo (a) celebrar todos os documentos e seus eventuais aditamentos e 
praticar todos os atos necessários ou convenientes à realização da Emissão, incluindo aquelas 
relacionadas ao Programa Eco Invest, e da Oferta, bem como à negociação da taxa final dos Juros 
Remuneratórios, sem a necessidade de qualquer aprovação societária adicional ou ratificação pela 
Companhia, inclusive celebrar todos os documentos e seus eventuais aditamentos e praticar todos 
os atos necessários ou convenientes às matérias acima, incluindo, mas não se limitando à Escritura 
de Emissão e ao Contrato de Distribuição e eventuais aditamentos a estes documentos; e (b) 
contratar o Coordenador Líder e os demais prestadores de serviços necessários para a Emissão e a 
Oferta (tais como Agente Fiduciário, Escriturador, banco liquidante, assessores jurídicos, B3 e 
demais instituições e/ou prestadores de serviços que, eventualmente, sejam necessários para a 
realização da Emissão e da Oferta, incluindo eventuais substituições), fixando-lhes os respectivos 
honorários. 5.3 Ratificaram todos os atos relacionados às matérias acima que tenham sido 
praticados pela administração anteriormente à data da presente reunião do Conselho de 
Administração. 6. Encerramento: nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra 
manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada 
conforme, foi aprovada e assinada por todos os Conselheiros presentes. Presidente da Mesa: Sr. 
João Manuel Brito Martins; Secretária da Mesa: Michele Aline Cardoso Peres. Membros do 
Conselho de Administração: Presidente do Conselho de Administração Sr. João Manuel Brito 
Martins, Vice-Presidente do Conselho de Administração Sr. Dyogenes Rosi, Conselheira Sra. Maria 
Marta de Figueiredo Geraldes, e Conselheiro Sr. Antônio Sebastião Faustino. Declaro que a presente 
é cópia fiel da ata que integra o competente livro. São Paulo/SP, 02 de outubro de 2025. Michele 
Aline Cardoso Peres - Secretária da Mesa. JUCESP nº 351.013/25-8 em 08/10/2025. Marina 
Centurion Dardani - Secretário Geral. 

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DRS XI - PRESIDENTE PRUDENTE

Abertura de licitação
Encontra-se aberta no Departamento Regional de Saúde - DRS 
XI Presidente Prudente, a licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 90083/2025, nos termos da Lei nº 14.133 de 
01/04/2021 referente ao Processo nº 024.00091134/2025-19 cujo objeto 
é AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO EM ATENDIMENTO A AÇÕES 
JUDICIAIS, do tipo MENOR PREÇO, modo de disputa ABERTO E 
FECHADO. A data da abertura do certame será no dia 30/10/2025 as 
08:00 horas, através do sistema www.comprasnet.gov.br. O Edital da 
presente licitação encontra-se disponível no site Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e www.imprensaoficial.com.br

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - REITORIA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - RUSP 
AVISO DE LICITAÇÃO

LOCAL PARA RETIRADA DO EDITAL COMPLETO: www.gov.br/compras, www.pncp.gov.br, www.doe.sp.gov.br e 
https://portalservicos.usp.br/contratacoes ou no seguinte endereço: Serviço de Compras Centralizadas da Reitoria da 
USP, sito na Rua da Reitoria, 374 - 1º andar - São Paulo - SP - CEP: 05508-220 - Telefones: (0XX11) 2648-0518/0426, 3091-
1112/0485/0611 - e-mail: licitarusp@usp.br.

DADOS DO PREGÃO OBJETO DA LICITAÇÃO DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2025 - STI
Nº COMPRAS.GOV.BR: 90011/2025

UASG 102167 - ESP-SUPERINTENDÊNCIA 
TEC. DA INFORMAÇÃO-USP

PROCESSO SEI Nº: 154.00010113/2025-44

Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva 
e Corretiva do Sistema Automático de Detecção e 

Combate a Incêndio da Sala do Datacenter do CETI-SP/
STI, localizada no Instituto de Pesquisas Energéticas e 
Nucleares - IPEN, conforme especificações e condições 

constantes do Edital e seus Anexos.

29/10/2025 
às 09h00

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
COMUNICADO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 012/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 802/2025 - PROCESSO DIGITAL Nº 14.340/2025

O Município de Araçatuba, por meio da Secretaria Municipal de Administração – Divisão de 
Licitação e Contratos, TORNA PÚBLICO a RETOMADA da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA supra, 
cujo objeto consiste na “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRAS DE AMPLIAÇÃO LATERAL DO ATERRO SANITÁRIO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA-SP 
(ETAPA 1) CONFORME PROJETO EXECUTIVO”.
Após a readequação técnica, ficam estabelecidas as condições necessárias para a continuidade 
do certame. 
Assim, a nova data para recepção das propostas será até as 09h00 do dia 10 de novembro de 
2025, sendo o início da sessão pública de disputa por lances as 09h30 do mesmo dia, por meio da 
plataforma eletrônica www.bll.org.br.

Araçatuba, 09 de outubro de 2025.
OSIEL ARCÂNGELO - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CEMMIL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
CNPJ nº 05.012.725/0001-13

Aguaí - Amparo - Araras - Casa Branca - Espírito Santo do Pinhal - Leme - Mococa - Mogi Guaçu - Mogi Mirim

Pirassununga - São João da Boa Vista - São José do Rio Pardo - Vargem Grande do Sul

Escritório: Rua Luiz Baiochi, 111 - Parque Cidade Nova - Mogi Guaçu/SP. 

CEP 13845-437 - site: www.cemmil.com.br - Tel: 3841-8181 - 3569-5534

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÕNICO Nº 05/2025. PL 17/202
OBJETO: Aquisição de 336 (trezentos e trinta e seis) contentores de carga vertical para coleta seletiva. 
Abertura: 09h30 do dia 27 de outubro de 2025. O edital completo encontra-se à disposição dos 

interessados no Consórcio CEMMIL, situada na Rua Luiz Baiochi, nº 111, Parque Cidade Nova, Mogi 

Guaçu/SP, até o dia do certame, no horário das 08h às 16h, em dias úteis e/ou sem ônus através dos sites: 

(http://192.168.0.200:8079/comprasedital/ e www.cemmil.com.br. 

Mogi Guaçu, 09 de outubro de 2025. Ivair Luiz Biazotto – Superintendente do CEMMIL.

Prefeitura Municipal de Limeira
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Edital nº 65/2025 – Pregão Eletrônico nº 63/2025 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) EM LOCAÇÃO 

DE VEÍCULOS UTILITÁRIOS PARA TRANSPORTE DE PACIENTES DE SIMPLES 

REMOÇÃO, SEM COMBUSTÍVEL E SEM CONDUTOR, a sessão pública deste 

Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico: www.comprasbr.com.br. 

A sessão de disputa de preços será no dia 22/10/2025 a partir das 09:30h. Edital 

disponível a partir do dia 10/10/2025 através dos sites: www.comprasbr.com.br e  

https://www.limeira.sp.gov.br/licitacoes

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito Jorge Gabriel 

Grasi faz público que referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 127/2025 cujo objeto é 

a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA TÉCNICA E ESPECIALIZADA EM INSTRUÇÃO 

ESPORTIVA E TREINAMENTO NA MODALIDADE FUTSAL E PARA ATIVIDADES 

FÍSICAS INCLUSIVAS, considerando a manifestação da Secretaria Requerente em 

anexo, convocam-se todos os licitantes participantes para REABERTURA da sessão. 

Fica designado o dia 13/10/2025 às 08h30min para continuidade do certame. Orlândia, 

09 de Outubro de 2025. JORGE GABRIEL GRASI – Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra aberta o 
PREGÃO ELETRÔNICO 144/2025 cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÃO DE ITENS DE LIMPEZA (FRACASSADOS) 
PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO. O período 
de envio das propostas será a partir de 15/10/2025 às 17:00 até 04/11/2025 às 
08:00h no endereço eletrônico bll.org.br. O início da sessão de lances ocorrerá no 
dia 04/11/2025 às 08:30h na mesma plataforma. Esclarecimentos somente através 
do e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br ou bll.org.br. Edital à disposição na internet: 
www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 15/10/2025. Orlândia, SP, 09 de Outubro de 
2025. JORGE GABRIEL GRASI. Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
PREGÃO ELETRÔNICO ABERTO JUNTO AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES:

Nº: 108/2025 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA CURATIVO – ABERTURA DA 

LICITAÇÃO: 22 de outubro de 2025, às 14:00 horas. Disponível no Portal eletrônico de compras 

governamentais, no endereço www.bll.org.br. O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site 

www.suzano.sp.gov.br. Eventuais dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191. 

RODRIGO ARAKAKI - Agente de Contratação

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
PRO REITORIA DE INCLUSÃO E PERTENCIMENTO
COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 

Endereço onde será processado o Pregão: https://www.gov.br/compras/pt-br

Local para retirada do Edital Completo: https://portalservicos.usp.br/contratacoes, https://www.gov.br/pncp/pt-br 

e https://doe.sp.gov.br/.

PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº PROCESSO SEI Nº OBJETO DA LICITAÇÃO DATA E HORÁRIO

034/2025 154.00010524/2025-30
Aquisição de Embalagens para a 

Creche. 
03/11/2025

10h00

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
PRO REITORIA DE INCLUSÃO E PERTENCIMENTO
COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 

Endereço onde será processado o Pregão: https://www.gov.br/compras/pt-br

Local para retirada do Edital Completo: https://portalservicos.usp.br/contratacoes, https://www.gov.br/pncp/pt-br 

e https://doe.sp.gov.br/.

PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº PROCESSO SEI Nº OBJETO DA LICITAÇÃO DATA E 

HORÁRIO

037/2025 154.00010677/2025-87
EPIs para uso dos funcionários do 

Restaurante Central da PRIP
04/11/2025

10h00

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA
Secretaria Municipal de Administração

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 019/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 34.899/2025
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA - 
ESCO - PARA ELABORAR DIAGNOSTICO ENERGÉTICO E IMPLANTAR 
PROJETO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA, CONFORME CHAMADA 
PÚBLICA DE PROJETOS NO ÂMBITO DA ANEEL, MEDIANTE 
CREDENCIAMENTO POSTERIOR CONTRATO DE IMPLANTAÇÃO, 
NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, 
INCLUINDO O FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EM REGIME DE TURN 
KEY.
PRAZO PARA CREDENCIAMENTO: ATÉ 16 DE OUTUBRO DE 2025 ÀS 
10H00.
LOCAL PARA CREDENCIAMENTO: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 
(www.portaldecompraspublicas.com.br)
O Edital completo poderá ser retirado gratuitamente no site braganca.
sp.gov.br/licitacoes, no portal www.portaldecompraspublicas.com.br, ou 
ainda no balcão do setor de licitações da Prefeitura Municipal de Bragança 
Paulista, à Avenida Antônio Pires Pimentel, nº 2.015, Centro, em dias úteis 
das 08h30 às 17h00.

Bragança Paulista, 09 de outubro de 2025. 
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA
Secretaria Municipal de Administração

REDESIGNAÇÃO 

ALTERAÇÃO DE DATA DE ABERTURA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 088/2025 

O Município de Bragança Paulista torna público aos interessados que 
昀椀ca redesignada a data da sessão de abertura da licitação do Pregão 
Eletrônico nº 088/2025 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO., para 21/10/2025 - 
09h30min.
O edital RETIFICADO estará disponível no Balcão da Divisão de Licitação, 
Compras e Almoxarifado, à Avenida Antônio Pires Pimentel, nº 2.015, 
Centro, em dias úteis das 08h30 às 17h00 horas, no site www.braganca.
sp.gov.br, e na plataforma Bbmnet: www.novobbmnet.com.br.

Bragança Paulista, 08 de outubro de 2025.
TATIANA CANQUERINI LEAL

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA
Secretaria Municipal de Administração
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Acha-se aberto na Prefeitura do Município de Bragança Paulista o 
seguinte certame licitatório:

PREGÃO ELETRÔNICO N° 092/2025
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PARQUES 
E BRINQUEDOS (PLAYGROUND), PARA ATENDER DIVERSAS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA 
PAULISTA.
DATA DA ABERTURA: 24.10.2025 ÀS 09:30 HORAS
O edital estará disponível no Balcão da Divisão de Licitação, Compras 
e Almoxarifado, à Avenida Antônio Pires Pimentel, nº 2.015, Centro, em 
dias úteis das 08h30 às 17h00, no site www.braganca.sp.gov.br, e na 
plataforma www.novobbmnet.com.br. 

Bragança Paulista, 09 de outubro de 2025.
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS

AVISO DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2025 - COMPRAS.GOV 
N° 90007/2025 (UASG: 930749) – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2025 
- O objeto da presente licitação é a  contratação de empresa especializada para 
a produção e veiculação de spots institucionais em emissoras de rádio que 
possuam programação voltada a assuntos locais, com o objetivo de divulgar 
informações de interesse público relacionadas às atividades legislativas da 
Câmara Municipal de Matão/SP, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos. O Edital completo e seus anexos 
estarão disponíveis nos sítios, www.compras.gov.br, www.camaramatao.
sp.gov.br e www.gov.br/pncp/pt-br, a partir do dia 10/10/2025. A sessão pública 
de processamento do PREGÃO ELETRÔNICO será realizada no endereço 
eletrônico www.compras.gov.br no dia 30/10/2025, às 09h00.

Paulo Augusto Bernardi
Presidente

Câmara Municipal
Matão - SP

CÂMARA MUNICIPAL DE MATÃO

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAUBATÉ 

ABERTURA DE LICITAÇÕES
A Prefeitura Municipal de Taubaté informa que se acham abertas as licitações abai-

xo, junto ao respectivo Departamento de Compras. Maiores informações pelo telefone (0xx12) 
3625.5010, ou à Avenida Tiradentes nº520 - Centro, Taubaté/SP CEP 12030-180, mesma localidade, 
das 08hs às 12hs e das 13hs às 17hs. Os editais também estarão disponíveis sem custos, pelo 
site desta Municipalidade, www.taubate.sp.gov.br, e pela plataforma eletrônica da BBMNET www.
novobbmnet.com.br (para o Pregão Eletrônico 199/25, o Pregão Eletrônico 217/25 e a Concorrência 
Eletrônica 07/25), e pela plataforma eletrônica do Compras.GOV www.gov.br/compras (para o Pregão 
Eletrônico 90003/25 [Pregão Eletrônico interno 114/25 Edital I]). Pregão eletrônico Nº 199/25, que 
cuida do registro de preços para eventual aquisição de Feno para animais de Gramínea Coast Cross/
Tilton e Ração para Equino elaborado com Aveia, por um período de 12 (doze) meses, prorrogável 
uma única vez por igual período, com encerramento dia 24.10.25 às 08h30. Pregão eletrônico Nº 
217/25, que cuida do registro de preços para eventual aquisição medicamentos (diversos XXXIV), 
por um período de 12 (doze) meses prorrogável uma única vez por igual período, com encerra-
mento dia 24.10.25 às 08h30. Pregão eletrônico Nº 90003/25, que cuida: Lote 1: Prestação de 
serviços continuados de limpeza de prédios, mobiliários e equipamentos escolares, com lavagem 
de lençóis de berço, assegurando adequadas condições de salubridade e higiene, mediante a dis-
ponibilização de mão de obra, saneantes domissanitários, materiais, equipamentos e ferramentas 
diretamente vinculados à execução do serviço. Lote 2: Fornecimento de dispensadores e acessórios 
para acondicionamento de insumos de higiene (toalheiros, lixeiras, suportes de papel higiênico e 
de sabonete líquido), com entrega única, destinados à estruturação física das unidades escolares 
e administrativas; Lote 3: Fornecimento de insumos de higiene de uso geral (papel higiênico, papel 
toalha, sabonete líquido), com entrega ponto a ponto, destinados ao consumo rotineiro nas unidades 
escolares e administrativas, com encerramento dia 28.10.25 às 08h30. Concorrência Eletrônica Nº 
07/25, que cuida da contratação de empresa especializada para ampliação de unidades de ensino da 
Educação Infantil e do Ensino Fundamental, subordinadas à Secretaria de Educação (SEED), com 
execução de endereços e prazos de昀椀nidos em cronograma especí昀椀co para cada lote, prorrogável de 
acordo com a Legislação, com encerramento dia 18.11.25 às 08h30. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TAUBATÉ, aos 09.10.2025.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

COORDENADORIA DE EXECUÇÃO PENAL DA REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO
PENITENCIÁRIA DA CAPITAL - RSA

Encontra-se aberta na Penitenciária da Capital - RSA, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 90024/2025, Processo SEI nº 006.00309017/2025-27, destinada à Aquisição de gêneros alimentícios 
do tipo hortifrutigranjeiros, para abastecimento do estoque desta Unidade Prisional durante os meses 
de Novembro e Dezembro de 2025, do tipo MENOR PREÇO. A realização da sessão pública será 
no dia 24/10/2025, às 10h:00min. O Edital estará disponível na íntegra no sitio www.compras.gov.br.

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE - DRS II ARAÇATUBA
Encontra-se aberto no Departamento Regional de Saúde de Araçatuba - DRS II, a licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico 90214/2025, através do Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.compras.gov.br) nos termos da Lei 14.133 de 01/04/2021 PARTICIPAÇÃO RESTRITA 
referente à Aquisição de medicamentos para atender Determinação Judicial, para atender 
Determinação Judicial, do tipo menor preço, a realização da sessão pública será no dia 04/11/2025, 
09:H00, no site www.compras.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser solicitadas através do 
email: drs2-falmeida@saude.sp.gov.br ou pelo telefone (18)3623-7010 ramais 274 ou 229

AVISO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATINGA.  PROC 123/2025 – 
PREGÃO ELETRÔNICO 45/2025. NOVA DATA - Objeto: REGISTRO DE PREÇO para eventual 
contratação de empresa especializada para execução de serviços de pavimentação asfáltica 
com CBUQ e imprimação betuminosa, para o Município de Itatinga/SP, conforme edital e seus 
anexos. CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até 23/10/2025 às 08:30; 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 23/10/2025 às 09:00. LOCAL: www.bll.org.
br “Acesso Identi昀椀cado no link – BLL Compras”. Para todas as referências de tempo será 
observado o horário de Brasília (DF). EDITAL E INFORMAÇÕES: www.itatinga.sp.gov.br ou (14) 
3848-9802. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA ROQUE - Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATINGA
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